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Pilates é discutida pelo CREF2/RS e Crefito 5 
A delimitação do Pilates entre Profissionais de Educação Física e Fisioterapeutas foi o assunto de uma 

histórica reunião realizada entre o Presidente do CREF2/RS, Eduardo Merino [CREF 004493-G/RS], o Pre-
sidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (Crefito 5), Alexandre Doval da Costa, 
e além de vários Coordenadores de fiscalização. 

O objetivo foi tratar questões relativas ao Pilates, na tentativa de esclarecer as chamadas “áreas 
cinzentas”. Segundo Merino, a delimitação entre as profissões muitas vezes é difusa, o que dificulta a 
fiscalização. 

A reunião reforçou os conceitos do Pilates entre os Profissionais de Educação Física e os Fisiotera-
peutas. “Demos o primeiro passo para fiscalizações conjuntas a partir de março, além da formação de 
um grupo de trabalho com profissionais com dupla formação em Educação Física e Fisioterapia visando 
formalizar um documento com resoluções e definições sobre o tema”, finalizou Merino. 

Fonte: CREF2/RS

CREF7/DF participará do 1º Congresso Internacional sobre Saúde da Pessoa 
com Deficiência

O CRES7/DF confirmou participação no 1º Congresso Internacional sobre Saúde da Pessoa com Defi-
ciência que acontecerá em Brasília entre os dias 16 e 19 de maio. O Conselho promoverá cinco eventos: 
cursos, trabalhos científicos, relatos de experiência, oficinas e conferência sob o tema “Atendimento às 
Pessoas com Deficiência e Grupos Especiais na Educação Física”.

A programação contará com a realização de atividades simultâneas entre todas as formações de saúde, 
intercaladas com eventos realizados por cada uma das entidades convidadas. 

O Congresso, coordenado pelo Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal (CRO/DF), 
proporcionará a transdisciplinaridade entre os profissionais de saúde com o objetivo de aprimorar o trata-
mento e atendimento das pessoas com deficiência. Várias entidades estão envolvidas.

Fonte: CREF7/DF

Curso de Educação Física da UERN ganha Laboratório 
de Alfabetização Motora (LAM)

O projeto é bonito e vai oferecer atendimento a crianças entre dois e seis 
anos de idade que tenham ou não problemas de coordenação motora, postura, 
hiperatividade, obesidade ou necessidades especiais residentes em Mossoró/RN. 

Segundo o chefe do Departamento de Educação Física, Prof. Dr. Humberto 
Jefferson de Medeiros [CREF 000367-G/RN], o LAM, funcionará como um pro-
jeto de extensão da UERN no Curso de Educação Física.  “Será um serviço para 
a comunidade fornecido por uma equipe multidisciplinar, onde a criança possa 
brincar, resgatando movimentos do cotidiano, com atividades espontâneas e 
orientadas instigando um espaço facilitador de desenvolvimento, oportunida-
des e envolvimento com outras crianças”.

O Professor Dr. Humberto Jefferson de Medeiros, acrescentou que a con-
solidação deste espaço se deve muito aos esforços do Prof. Dr. Ruy Jornada 
Krebs, (UFSM/UDESC), falecido em 2010 e homenageado na noite com a de-
nominação do seu nome ao laboratório. A inauguração aconteceu no último 
trimestre de 2012
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Levantamento do CREF6/MG aponta academias irregulares em Minas Gerais 
A morte de um adolescente de 15 anos praticante de Muay Thai em uma academia de Belo 

Horizonte, levanta a discussão sobre a regulamentação desse tipo de estabelecimento. Segundo 
o Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região – Minas Gerais (CREF6/MG), sete em cada 
10 locais do tipo no Estado não têm registro no órgão, um dos requisitos para o funcionamento. O 
CREF6, responsável por fiscalizar instituições e Profissionais, alerta também que 40% das academias 
– regularizadas ou não – mantêm professores não registrados.

Levantamento do CREF6/MG identificou em Minas 4.238 academias em funcionamento, número 
três vezes maior que há 10 anos, quando havia 1,2 mil estabelecimentos. Das academias, 2.938, que 
representam 69% do total, não tinham o registro no órgão. Na capital, dos cerca de 1 mil unidades 
encontradas, a metade funciona sem autorização. É esse cadastro que certifica se o estabelecimento 
conta com estrutura física e competência profissional, exigidas para prestar serviço na área.

“Por lei, o estabelecimento tem que ter um responsável técnico e Profissionais registrados, alvarás 
sanitário e de localização e funcionamento, vestiários com chuveiros e piso antiderrapante”, afirma o 
Coordenador do Departamento de Orientação e Fiscalização do CREF6/MG, Willian Pimentel [CREF 
012580-G/MG]. Segundo ele, o Conselho abre processos para que esses locais se regularizem e, 
vencido o prazo, tem encaminhado a questão ao Ministério Público Estadual. “Os estabelecimento 
estão lesando a sociedade ao funcionar de forma irregular”, afirma Pimentel.

Fonte: Jornal o Estado de Minas

Lideranças do CREF14/GO-TO se reúnem para planejar ações de 2013 
Lideranças do CREF14/GO-TO estiveram reunidas no último dia 19 de janeiro, para avaliar as ações 

e os resultados dos últimos quatro anos, período em que Tocantins passou a integrar o CREF14/GO-TO. 
Após avaliarem o trabalho realizado, os avanços, as conquistas e as dificuldades, foi a vez de discutir a 
organização, distribuição de funções, tarefas e elencar as prioridades. Na pauta, o planejamento para am-
pliar e intensificar as ações de orientação e fiscalização da profissão no Estado, visando contribuir com a 
segurança dos beneficiários e valorização profissional. 

Fonte: CREF 14/GO-TO

CREF10/PB-RN se reúne com Secretaria de Saúde da Paraíba
O CREF10/PB-RN esteve reunido com representantes de outros Conselhos Profissionais e o Secretário 

Municipal de Saúde da Paraíba, Lindemberg Medeiros. Durante o encontro foram discutidas ações conjun-
tas com o objetivo de fortalecer as relações institucionais entre o Município e os Conselhos.

No encontro inédito, também foram discutidos temas como: Educação continuada dos profissionais 
de saúde da rede municipal, regularização dos profissionais de saúde nos seus respectivos Conselhos, 
obrigatoriedade de cada profissional apresentar uma certidão negativa anual emitida por seu Conselho, 
estabelecimento de critérios seletivos para a realização de interdições éticas e a implantação de um fórum 
semestral para avaliar e analisar  as demandas comuns.

Na avaliação do CREF10/PB-RN, a iniciativa da Secretaria é de fundamental importância para uma 
gestão preocupada em prestar serviços de qualidade a  população do município de João Pessoa.

Fonte: CREF10/PB´RN
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